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RESUMO DO TRABALHO REALIZADO

Em cumprimento à Programação Anual aprovada por este Tribunal de Contas e de
acordo com a Ordem de Serviço nº  089/2021, expedida pela 3ª Coordenadoria de
Controle Externo, foi realizada a auditoria de Inspeção da Setre, com o objetivo de
acompanhar a execução orçamentária e financeira dessa secretaria no período de
01/01 a 31/07/2021.

Atendendo ao estabelecido no art. 22 da Resolução TCE n° 083/2020, a auditoria
examinou a área de pessoal  ativo,  intentando atestar  o  regular  cumprimento  da
legislação sobre  remuneração e  cessão de pessoal.  Também foram examinados
Contratos de Gestão e, por fim, na área Jurídica, foram selecionados para exame
processos de licitações, dispensas e contratos.

No resultado de auditoria, foi descrito o achado, o critério legal que fundamenta a
opinião da auditoria, bem como as justificativas da Secretaria, quando fornecidas. A
auditoria opinou com recomendações, estando os achados identificados elencados a
seguir:

a) Formulação dos Contratos de Gestão nºs 009/2021 e 010/2021 sem a observância
de exigências contidas nos arts. 11 e 18 da Resolução TCE nº 120/2019

b) Descumprimento de exigência contida na Cláusula 7ª do Contrato de Gestão nº
010/2021

c) Ausência da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar nos autos dos
Processos de Dispensas nº 59/2021 e nº 008/2021

d) Servidores investidos em cargos de comissão privativos de nível superior sem o
grau de instrução compatível

e) Falhas no cadastro de informações funcionais de servidores no Sistema RH Bahia
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira

Ordem de serviço: 071/2021
Período: 01/01 a 31/07/2021
Equipe de auditoria: Anésio Pereira Júnior

Gerson Batista Santos
João José Correia Neto
Thiago Teles Requião
Yuri Moisés Martins Alves

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte (Setre)
Natureza jurídica: Órgão Público da Administração Direta
Finalidade: Planejar e executar as políticas de emprego e renda e de

apoio à formação do trabalhador, executar e coordenar a
Política  Estadual  de  Economia  Solidária,  a  Política
Estadual de Apoio ao Cooperativismo e a Política Estadual
de Esporte e Lazer,  bem como as ações de prevenção,
incentivo, promoção e divulgação do artesanato baiano.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

3 ROL DE RESPONSÁVEIS

Dirigente máximo

Nome Cargo Período da gestão

Davidson de Magalhães Santos Secretário 01/01 a 31/07/2021

Ordenadores de despesa

Nome Unidade Período da gestão

Gilson das Mercês Lima
Diretoria Geral

01/01 a 28/02/2021

Danilo Sousa Xavier 01/03 a 31/07/2021

Danilo Sousa Xavier
Diretoria Administrativa

01/01 a 28/02/2021

Júlio Cézar Pereira Batista 01/03 a 31/07/2021

Milton Barbosa de Almeida Filho
Superintendência  de  Economia  Solidária  e
Cooperativismo (SESOL)

01/01 a 31/07/2020

Marcelo Brito da Silva
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Trabalho
(SUDET)

01/01 a 31/07/2020

Gustavo Augusto Barros Miranda 
Coordenação de Esportes

01/01 a 01/04/2020

Rodrigo Souza Farias 02/04 a 31/07/2020

Luciana Embilina Pinheiro
Coordenação de Fomento ao Artesanato

01/01 a 22/05/2021

Ângela Cristina Guimarães 23/05 a 31/07/2020
Fonte: Ofício DG nº 073/2021, de 26/11/2021, em atendimento à Solicitação nº 003.

4 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 083/2020, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2021, e de
acordo com a Ordem de Serviço n.º 071/2021, expedida pela 3ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  a  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira da Setre, relativa ao período de 01/01 a 31/07/2021.

A Setre foi selecionada para exame considerando a ordenação de prioridade da Matriz de
Risco do TCE/BA, a qual é lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes  e  a  regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  bem  como
acompanhar/monitorar as medidas adotadas pelos gestores da UJ em cumprimento
às recomendações/determinações deste TCE/BA.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

5 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida, em conformidade com as Normas
Brasileiras de Auditorias do Setor Público (NBASP), compreendendo: planejamento
dos trabalhos; constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que
suportam os valores e as informações apresentadas, e verificação da observância
às normas aplicáveis. 

A auditoria abrangeu as áreas orçamentária/financeira, jurídica e de pessoal, com
destaque para os Contratos de Gestão e o provimento dos cargos de Direção e
Assessoramento Superior (DAS).

Em consonância com as medidas de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID-19),  implementadas  pelas  autoridades  sanitárias,  considerando  a
classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), as análises
realizadas nesta Ordem de Serviço se deram através dos documentos apresentados
e  da  extração  de  dados  dos  sistemas  informatizados,  não  sendo  realizados
procedimentos  in loco, tais como entrevistas e inspeções aos setores da Unidade
Jurisdicionada, conforme usualmente implementado.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;

• Exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;

• Acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do
TCE/BA em auditorias anteriores.

Na execução da auditoria serão utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de 
critério:

• Constituição Federal e Estadual;

• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000 –  Estabelece normas de  finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

• Lei Federal n° 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº  8.666/1993  –  Regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição  Federal  e  institui  normas  para  Licitações  e  Contratos  da
Administração Pública;

• Lei Federal nº 9.637/1998 – Dispõe sobre a qualificação de entidades como
organizações  sociais,  a  criação  do  Programa Nacional  de  Publicização,  a
extinção  dos  órgãos  e  entidades  que  menciona  e  a  absorção  de  suas
atividades por organizações sociais;

• Lei  Estadual  nº  8.647/2003  –  Dispõe  sobre  o  Programa  Estadual  de
Organizações Sociais;

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei Estadual nº 12.368/2011 – Dispõe sobre a criação da Política Estadual de
Fomento à Economia Solidária no Estado da Bahia e do Conselho Estadual
de Economia Solidária;

• Lei Estadual nº 14.172/2019 – Institui o Plano Plurianual Participativo (PPA)
do Estado da Bahia para o quadriênio 2020-2023;

• Lei Estadual nº 14.288/2020 – Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício de 2021 (LDO);

• Lei Estadual nº 14.291/2021 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2021 (LOA);

• Decreto Estadual nº 8.890/2004 e alterações – Regulamenta a Lei nº 8.647,
de  29  de  julho  de  2003,  que  dispõe  sobre  o  Programa de  Organizações
Sociais;

• Decreto Estadual nº 15.924/2015 – Dispõe sobre a execução orçamentária
dos órgãos, dos fundos e das entidades integrantes da Administração Pública
do Poder Executivo;

• Decreto Estadual nº 16.955/2016 – Aprova o Regimento da Setre;

• Resolução TCE nº 175/2019 – Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das
decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia;
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

• Resolução TCE nº 120/2019 –  Dispõe sobre normas e procedimentos para o
controle externo de Contratos de Gestão celebrados entre o Poder Público e
as Organizações Sociais; e

• Resolução  TCE  nº  083/2020 –  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional e para o Sistema de Avaliação de Desempenho do exercício de 2021
e dá outras providências.

5.1 Limitação de Escopo

A  prevenção  e  enfrentamento  ao  novo  coronavírus,  causador  da  COVID-19,
ensejaram  medidas para contenção da pandemia pelos gestores das unidades da
Administração Pública Estadual, dentre elas, a redução das atividades presenciais
dos servidores e empregados públicos, implicando, por consequência, limitações na
metodologia  e  procedimentos  da  fase  da  execução  desta  Auditoria.  Além disso,
também devido à pandemia Covid-19, não foram realizadas visitas às sedes das
Organizações  Sociais  (OS)  selecionadas  para  exames,  visando  averiguar  o
cumprimentos dos contratos de gestão firmados.

6 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Setre, relativa ao período de 01/01 a 31/07/2021, são apresentados a
seguir os achados e fatos significativos observados pela Auditoria.

6.1 Contratos de Gestão

De acordo com a planilha enviada pela Setre, em atendimento à Solicitação nº 001,
existiam  14  contratos  de  gestão  vigentes  em  31/07/2021  (sendo  dois  contratos
firmados em 2021), cujos valores atualizados após aditivos alcançaram o montante
de R$54.571.861,20. Foram selecionados quatro desses contratos para análise, no
montante de R$10.590.561,25, o que equivale a 19,40% daquele valor, conforme
quadro a seguir:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Tabela 01 – Contratos de Gestão
Em R$

Credor Objeto 
Nº

Contrato
Valor Atual

Instituto  de
Desenvolvimento
Sustentável  Baiano
(IDSB)

Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos
Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro
Público de Economia Solidária, implantado no Território
Sertão Produtivo do Estado da Bahia.

09/2019 3.997.683,80

Associação Regional  dos
Grupos  Solidários  de
Geração  de  Renda
(Aresol)

Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos
Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro
Público de Economia Solidária, implantado no Território
Piemonte  Norte  do  Itapicuru  e  Municípios  de  Monte
Santo, Cansanção, Itiúba e Nordestina.

10/2019* 4.000.000,00

Associação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento
Sustentável e Solidário do
Estado  da  Bahia
(Adesba)

Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos
Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro
Público de Economia Solidária, implantado no Território
de  Identidade  Piemonte  da  Diamantina  e  seguintes
municípios:  Morro  do  Chapéu,  Andorinha,  Antônio
Gonçalves, Filadélfia, Jaguarari e Senhor do Bonfim do
Estado da Bahia.

09/2021 1.592.912,32

Associação Beneficente 
Josué de Castro

Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos
Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro
Público  de  Economia  Solidária,  implantado  nos
Territórios de Identidades do Extremo Sul e Costa do
Descobrimento do Estado da Bahia

10/2021 999.965,13

Total 10.590.561,25

Fonte: Lista de Contratos de Gestão Vigentes até 31/07/2020, enviada pela SETRE.
* Solicitado em atendimento ao sorteio realizado em 27/07/2021, visando dar cumprimento à Resolução nº 083 deste TCE.

A Tabela anterior revela que todos contratos sob exame têm praticamente o mesmo
objeto,  que  é  a  gerência  do  serviço  de  assistência  técnica  aos  empreendimentos
associativos  populares  e  solidários,  sediados  nos  Centros  Públicos  de  Economia
Solidária (Cesol)  e se diferenciam apenas pelas localidades que atendem. Tal objeto
guarda relação com a  Ação Governamental “Assistência Técnica a Empreendimento
Econômico-Solidário em Centros Públicos de Economia Solidária”. Vale ressaltar que a
referida  ação  é  prioritária  do  Governo.  A  análise  dos  contratos  revelou  as
inconformidades merecedoras de destaques a seguir descritas.

6.1.1 Formulação  dos  Contratos  de  Gestão  nºs  009/2021  e  010/2021  sem  a
observância de  exigências contidas nos arts.  11 e 18 da Resolução TCE nº
120/2019

A Resolução TCE nº 120/2019, que dispõe sobre normas e procedimentos para o
controle externo de Contratos de Gestão celebrados entre o Poder Público e as
Organizações Sociais, determina o seguinte: 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Art. 11. O Contrato de Gestão deve obedecer aos requisitos dos contratos
administrativos em geral, e observar, sempre, os princípios da legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  economicidade  e  eficiência,
devendo  conter,  sem  prejuízo  de  outros  elementos,  cláusulas  que
disponham sobre os seguintes aspectos: 

[…]

m) vedação de pagamento de taxa de administração,  ou qualquer  outro
encargo, cuja natureza descaracterize o Contrato de Gestão firmado entre o
Poder Público e a Organização Social;

n)  vedação  do  estabelecimento  de  avença  com  pessoa  jurídica  ou
instituição  da  qual  façam  parte  os  dirigentes  ou  associados  das
Organizações Sociais; 

Apesar do normativo citado, a Secretaria não incluiu essas cláusulas nos contratos
de Gestão nºs 009/2021 e 010/2021.

Além disso, o art. 18 da citada Resolução preconiza que “Após sua assinatura, o
Contrato de Gestão e termos aditivos deverão ser publicados, na íntegra, no Diário
Oficial do Estado e em meios eletrônicos de comunicação”.

A análise  dos processos SEI  nº  021.2131.2021.0001129-14 e  nº 021.2131.2021.
0001128-33  (Contrato  009/2021  e  010/2021,  respectivamente)  revelou  que  não
houve a sua publicação na íntegra no DOE e nos meios eletrônicos de comunicação
da  Secretaria.  A Setre  publicou  apenas  o  resumo  dos  contratos  em  seu  portal
eletrônico.

Instada  a  se  manifestar,  por  meio  do  Ofício  DG nº  073/2021,  de  26/11/2021,  a
Secretaria anexou as justificativas apresentadas pela SESOL, transcritas a seguir:

[...]

3.1 – Justificativa sobre alegação de descumprimento da Resolução
TCE n.º 120/2019.

No  que  diz  respeito  ao  subitem  3.1,  que  trata  do  “descumprimento  da
Resolução TCE nº 120/2019”, é importante esclarecer que a SETRE utiliza
modelo  padrão  de  minuta  fornecido  pela  SAEB  para  formulação  dos
Contratos  de  Gestão  firmados.  Além  disso,  por  força  da  Lei  Estadual
8647/03,  art.  2º,  §2º,  inc.  V e  da Resolução CONGEOS n°  25/2013,  os
Contratos de Gestão referidos,  antes de serem finalizados,  tiveram suas
minutas submetidas à apreciação da SGI, da PGE e do CONGEOS, cujos
pareceres  consideraram  os  seus  termos  em  conformidade  com  as
exigências legais, não havendo recomendações de retificação à época.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Apesar  dos  Contratos  de  Gestão  em  tela  não  contemplarem
expressamente, em seu conjunto de cláusulas, as alíneas “m” e “n”, do art.
11,  da  Resolução  TCE  nº  120/2019,  a  SETRE,  através  do
acompanhamento, monitoramento e avaliação que realiza, jamais autorizou
as condutas proibidas nas referidas alíneas. Pelo contrário, no âmbito do
monitoramento  da  execução,  a  SETRE  repele  veementemente  qualquer
prática que atente contra a legalidade, a impessoalidade e a moralidade da
administração  pública,  razão  pela  qual  não  se  verifica,  no  âmbito  da
execução  dos  contratos  de  gestão  firmados  pela  SETRE,  a  prática  das
condutas proibidas pelo art. 11 da Resolução citada.

No entanto,  tendo  tomado  ciência  da  exigência  do  que  estabelecem as
alíneas “m” e “n”, do art. 11, da Resolução TCE nº 120/2019, cumpre a esta
SETRE providenciar a adequada retificação dos Contratos de Gestão n.os

009/2021 e 010/2021 para fazer constar cláusulas que atendam ao teor dos
dispositivos mencionados.

Quanto  à  desatenção  em  relação  ao  art.  18  da  Resolução,  a  SETRE,
prezando pela  eficiência e economia processual dos seus atos,  costuma
publicar os resumos dos contratos de gestão firmados, considerando, com
isso,  o atendimento à publicidade dos atos,  visto que visou proporcionar
transparência com a publicação dos resumos. Além disso, o alto custo da
publicação no DOE, considerando o número de páginas dos contratos de
gestão,  demoveu  a  SETRE  de  fazer  a  publicação  dos  instrumentos  na
íntegra. Contudo, a SETRE envidará esforços para atender a exigência da
publicação no site da Secretaria.

A existência de vedação da taxa de administração não é mera formalidade. Por ter
natureza associativa, na qual as partes convergem para o alcance de um objetivo
comum, o Contrato de Gestão se reveste de características de convênio e não de
contrato administrativo.  Nesse sentido,  o  pagamento de taxa de administração é
expressamente  vedado  pelas  Resoluções  nº  144/2013  (Convênios),  107/2018
(Mrosc) e 120/2019 (Contratos de Gestão) deste TCE. Portanto, a expressa vedação
de pagamento de taxa de administração se configura em acautelamento do Estado
contra possíveis abusos e impropriedades na execução das avenças firmadas.

Por seu turno, a  vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica ou
instituição  da  qual  façam  parte  os  dirigentes  ou  associados  das  Organizações
Sociais  visa  evitar possíveis  situações  de  conflitos  de  interesses  na  execução
contratual. Tais conflitos podem afetar a impessoalidade, a eficiência e a moralidade
da parceria com a OS. 
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Quanto à publicidade do inteiro teor dos contratos, inicialmente, cabe informar que
existe,  desde  2004,  a obrigatoriedade  de publicação dos contratos de gestão na
íntegra, conforme exigência do artigo 32 do Decreto Estadual nº 8.890/2004, que
regulamenta  a  Lei  Estadual  nº  8.647/2003  –  que  dispõe  sobre  o  Programa  de
Organizações Sociais. A seguir, tem-se a transcrição do artigo do Decreto: 

Art. 32 - Depois da assinatura do Contrato de Gestão, a Secretaria da área
providenciará sua publicação, na íntegra, no Diário Oficial do Estado e nos
meios  eletrônicos  de  comunicação,  e, de  forma  resumida,  em 02  (dois)
jornais de grande circulação na Capital do Estado.

Por sua vez, o  art.  8º, § 1º,  IV, da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação) preconiza  que  é dever  dos  órgãos  e  entidades  públicas  promover,
independentemente de requerimentos,  a  divulgação em local  de fácil  acesso,  no
âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles
produzidas ou custodiadas, devendo constar, no mínimo: “informações concernentes
a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como
a todos os contratos celebrados”.

Dessa forma, o cumprimento pleno do dever de publicar constante do citado artigo
só será alcançado com a publicidade do inteiro teor dos contratos, incluindo seus
anexos e  eventuais  aditivos,  o  que fortalece o  controle  exercido  pela  sociedade
sobre as ações do Estado.

Portanto, de todo o exposto, denota-se que a manifestação apresentada pela Setre
corrobora as irregularidades identificadas, ou seja, que a Secretaria ainda não vem
divulgando em sua página o inteiro teor dos contratos, seus anexos e aditivos, não
obstante o comprometimento em adotar as medidas necessárias para promover a
regularização das situações apontadas.

Assim, recomenda-se que a Setre, em futuras celebrações de Contratos de Gestão,
atente para o cumprimento das exigências contidas na Lei de Acesso à Informação,
bem como na Resolução TCE nº 120/2019.

6.1.2 Descumprimento de  exigência  contida  na  Cláusula  7ª  do  Contrato  de
Gestão nº 010/2021

A  Cláusula  Sétima  do  Contrato  nº  010/2021  estabelece  como  obrigação  da
Contratada, o seguinte:
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Para o atendimento de suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das
obrigações constantes das especificações técnicas dos anexos, bem como
dos diplomas legais que regem a presente contratação, as seguintes:

[…]

XX.  Manter  disponível  na  internet  nos  domínios  e  sítios  eletrônicos
vinculados  ao  objeto  contratual,  atualizando,  sempre  que  necessário,  os
seguintes documentos:

a)  Regulamentos  próprios,  aprovados  pelo  seu  Conselho  Deliberativo,
contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a
serem adotados na aquisição de bens, contratações de obras e serviços e
na manutenção dos bens concedidos pelo Estado ou adquiridos em virtude
do contrato de gestão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
assinatura do Contrato de Gestão;

b) Relatórios de prestação de contas do contrato;

c) Estatuto social.

Apesar das exigências contidas na Cláusula 7ª do Contrato, constatou-se que o site
da  Associação  Beneficente  Josué  de  Castro  não  está  alimentado  com  as
informações exigidas, o que, em tese, impossibilita a transparência que deve ser
dada às ações realizadas com recursos públicos, bem como a atuação do controle
social, conforme estabelecido na Constituição de 1988 e nos artigos 2º e 3ª da Lei
Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), in verbis:

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades
privadas sem fins  lucrativos  que  recebam,  para  realização  de  ações de
interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante
subvenções  sociais,  contrato  de  gestão,  termo  de  parceria,  convênios,
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas
no  caput  refere-se  à  parcela  dos  recursos  públicos  recebidos  e  à  sua
destinação,  sem  prejuízo  das  prestações  de  contas  a  que  estejam
legalmente obrigadas.

Art.  3º  Os procedimentos previstos nesta Lei  destinam-se a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as
seguintes diretrizes:
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

I  -  observância  da publicidade  como  preceito  geral  e  do  sigilo  como
exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de
solicitações;

III  -  utilização  de  meios  de  comunicação  viabilizados pela  tecnologia  da
informação;

IV  -  fomento  ao  desenvolvimento  da  cultura  de  transparência  na
administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Sobre  esse  fato,  por  meio  do  Ofício  DG  nº  073/2021,  a  Secretaria  anexou  as
justificativas  apresentadas  pela  Superintendência  de  Economia  Solidária  e
Cooperativismo (Sesol), transcritas a seguir:

3.2  –  Esclarecimentos  sobre  a  alegação  de  descumprimento  da
Cláusula Sétima, inc. XX, do Contrato n.º 010/2021.

Em sede  de  resposta,  é  fundamental  esclarecer  que  a  SETRE exige  e
orienta,  através  da  Comissão  de  Acompanhamento,  Monitoramento  e
Avaliação constituída,  o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pelas Organizações Sociais parceiras no tocante aos contratos de gestão,
sobretudo  no  que  diz  respeito  aos  dispositivos  que  possibilitam  a
transparência e o controle social, como é o caso da Cláusula Sétima, inc.
XX, do Contrato n.º 010/2021.

Tendo  sido  questionada  sobre  a  falta  de  publicação  dos  documentos
especificados  nas  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”,  inc.  XX,  Cláusula  Sétima,  do
Contrato  n.º  010/2021,  a  Associação  Beneficente  Josué  de  Castro
esclareceu, através do Oficio 068/2021, que entre os meses de outubro e
novembro de 2021 o site da instituição sofreu um problema técnico com o
servidor e domínio, razão que ensejou a perda de alguns arquivos da base
de  dados.  Em  seguida  a  entidade  informa  que  está  realizando  a
republicação dos documentos e que, em razão da transição na hospedagem
do  site,  no  prazo  de  sete  dias,  resolverá  completamente  o  problema.
(Conferir, doc. 00039302632). Por fim, verifica-se de fato no site da entidade
que os documentos já estão sendo republicados, conforme percebe-se no
recorte abaixo.

[…]

Em que pese a manifestação da Setre, as justificativas apresentadas não elidem o
apontamento  da auditoria.  Além disso,  em sua  resposta,  a  Secretaria  informa a
existência  de  documento  com  os  esclarecimentos  prestados  pela  Associação
Beneficente Josué de Castro, no entanto, tal documento não foi anexado à referida
manifestação, o que prejudicou a análise mais apurada sobre o fato apontado. 
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Demais  disso,  cabe  salientar  que,  além do  Contrato  de  Gestão  nº  010/2021,  a
Associação Beneficente Josué de Castro firmou com a Setre o Contrato de Gestão
nº 011/2019, prorrogado até 19/04/2024, conforme Primeiro Termo Aditivo, publicado
no DOE de 20/04/2021.

Assim, recomenda-se à Setre que exija das Organizações Sociais  a divulgação na
internet  nos  domínios  e  sítios  eletrônicos  vinculados  ao  objeto  contratual,
atualizando, sempre que necessário, os documentos pertinentes, a fim de atender o
disposto na legislação aplicável.

6.2 Área jurídica

6.2.1 Contratação Direta – Dispensas de Licitação

O  total  de  dispensas  realizadas  pela  Setre  no  período  auditado  foi  de
R$3.802.178,08. A amostra  selecionada  atingiu  o  montante  de  R$3.595.794,83,
correspondendo  a  94,57% da  totalidade  das  dispensas,  conforme  os  processos
selecionados e relacionados na tabela a seguir:

Tabela 02 – Processos de Dispensa de Licitação
Em R$

Nº da
Dispensa

Fornecedor Objeto Valor

00348/2021
Associação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  Sustentável  e
Solidário do Estado (Adesba)

Serviços  de  Auditoria,  Consultoria  e
Assessoria

1.592.912,32

00346/2021
Associação  Beneficente  Josué  de
Castro

Serviços  de  Auditoria,  Consultoria  e
Assessoria

999.965,13

00428/2021
Companhia  de  Processamento  de
Dados  do  Estado  da  Bahia
(Prodeb)

Administração,  Operação,  Desenvolvimento
de Sistemas de Informática e Software

969.713,58

00382/2021
Natural Indústria e Comércio Eireli-
ME

Materiais de Limpeza e Higiene Pessoal 17.203,80

00163/2021 Social  Produções  Artísticas  e
Serviços Ltda. - ME

Locação de Máquinas e Equipamentos 16.000,00

Total 3.595.794,83
Fonte: Sistema de Observação das Contas Públicas (Mirante).

Da análise, constatou-se a inconformidade destacada a seguir.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

6.2.1.1 Ausência da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar nos
autos dos Processos de Dispensas nº 59/2021 e nº 008/2021

Em análise dos autos dos Processos Administrativos  referentes  às dispensas  nº
59/2021 (Processo SEI nº 021.2136.2021.0002243-01) e nº 008/2021 (Processo SEI
nº 021.2141.2021.0000520-55), verificou-se que não constava nos autos, das duas
dispensas mencionadas, a relação de empresas suspensas ou impedidas de licitar. 

A situação encontrada contraria o art. 65, §3º, VII, da Lei Estadual nº 9.433/05,  in
verbis:

Art.  65  -  A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer  sempre ato
formal  fundamentado  da  autoridade  competente,  publicado  na  imprensa
oficial,  com exceção das hipóteses previstas nos incisos I  e II  do art.  59
desta Lei. 

[…]

§ 3º  - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:

[…]

VII - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de
licitar ou contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia;

Em atendimento à Solicitação nº 003/2021, a Secretaria se manifestou por meio do
Ofício DG nº 073/2021, de 26/11/2021, com o seguinte teor em relação à Dispensa
nº 59/2021:

[…] Informamos que foi anexado ao processo 021.213620210002243-01, a
relação de empresas suspensas ou impedidas de licitar, documento SEI nº
0003 8939788. Considerando o Art.65, §3º, VII da Lei Estadual nº 9.433/05,
incluiremos a relação de empresas suspensas ou impedidas de licitar nos
processos seguintes.

Em relação à Dispensa nº 008/2021, a Setre teceu os seguintes comentários:

[…] Apesar de não constar o relatório de empresas impedidas de licitar e
contratar, foi juntado aos autos o relatório de empresas com situação "Ativo"
(indica  regularidade  pela  ausência  de  sanção  registrada  no  SIMPAS),
conforme  documento  SEI  nº  00028780387  do  referido  processo.
Considerando o Art.65, §3º, VII da Lei Estadual nº 9.433/05, incluiremos a
relação  de  empresas  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  nos  processos
seguintes.
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Conforme  depreende-se  da  resposta  apresentada,  a  Setre  assente  com  o
apontamento e sinaliza que adotará medidas visando à correção da impropriedade
identificada pela Auditoria. Tais medidas devem ser objeto de análise em trabalhos
posteriores. Desse modo, recomendamos à Setre que atente para o cumprimento do
regramento  legal  supracitado,  fazendo  constar,  nos  autos  dos  processos
administrativos,  a  relação  das  empresas  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  ou
contratar com a Administração Pública do Estado da Bahia.

6.3 Área de pessoal

A auditoria realizou exames sobre a gestão de recursos humanos da Setre, tendo
por objetivo avaliar a composição do quadro de pessoal, bem como a regularidade
dos pagamentos na área de pessoal ativo, especialmente quanto ao cumprimento da
legislação sobre remuneração e cessão de pessoal. 

Foi  solicitada  à  Setre  planilha  com a  relação  de  todos  os  servidores  ativos  da
Secretaria,  com  o  seguinte  detalhamento:  a)  nome;  b)  cadastro;  c)  vínculo
empregatício (estatutário, comissionado, REDA etc); e d) carga horária e lotação;
bem como planilha com a relação de todos os servidores/empregados de outros
órgãos à  disposição da Secretaria, e de servidores da Secretaria à disposição de
outros órgãos.

Verificou-se  que  as  planilhas  disponibilizadas  pela  Setre,  anexadas  ao  Ofício  nº
060/2021,  oriundo  da  Diretoria  Geral,  não  apresentavam  informação  da  carga
horária e lotação dos servidores. 

Conforme as  informações  disponibilizadas  pela  Setre,  no  período  sob  exame,  o
quantitativo  de  pessoal  à  disposição  da  UJ  era  composto  de  65  servidores
estatutários;  230  comissionados  e  169  servidores  contratados  sob  o  Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA), perfazendo 464 servidores. 

Dos exames realizados, foram constatadas as ocorrências descritas a seguir.

6.3.1  Servidores  investidos  em  cargos  de  comissão  privativos  de  nível
superior sem o grau de instrução compatível

A Auditoria efetuou levantamento junto ao Sistema Mirante (base RH Bahia) visando
identificar  possíveis  servidores  da  Setre  que  apresentassem  grau  de  instrução
incompatível com a exigência de nível superior, a ser observada pela administração,
para investidura nos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superior
(DAS),  indicados no Anexo  III  da  Lei  Estadual  nº  6.354/1991.  Na análise  dessa
vantagem, intentou-se verificar a adequação dos ocupantes de cargos de DAS à
formação escolar exigida na legislação de regência.
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Diante  do  resultado  obtido  no  Sistema  Mirante,  foram  solicitados  à  Setre  os
certificados  de  conclusão  de  curso  superior  dos  servidores  cujo  registro  de
escolaridade no sistema apresentava-se incompatível  para o cargo ocupado.  Em
atendimento  à  solicitação  nº  02/2021,  a  Diretoria  Geral  da  Secretaria  enviou
resposta por meio do Ofício nº 065/2021, de 04/10/2021, bem como disponibilizou os
certificados de escolaridade solicitados.

Da documentação apresentada, foram identificados seis servidores que receberam
no  período  sob  exame  remunerações  decorrentes  de  DAS,  mas  que  não
comprovaram  a  escolaridade  de  nível  superior  exigida  pela  legislação  para
investidura no cargo comissionado ocupado, conforme tabela a seguir:

Tabela 03 – Quantidade de servidores por função, sem comprovação de nível superior
Em R$

Função Matrícula Grau de Instrução Valor pago
(01/01 a 31/07/2021)

Coordenador II – DAS 3

21650518 Colegial Completo 16.283,33

92007246 Colegial Completo 14.499,92

92005786 Colegial Completo 16.283,33

92005757 Colegial Completo 16.283,33

92042386 Técnico em Contabilidade* 6.668,41

92039898 Sem Informação 11.398,33

Total 81.416,65
Fonte: Sistema Mirante (Módulo de Pessoal).
* Conforme print enviado em resposta à Solicitação nº 002/2021.

A Lei Estadual nº 6.354, de 30/12/1991, que estabeleceu as normas gerais para os
planos de carreira da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, determinou,
no Capítulo II, Seção IV – Dos Cargos em Comissão, o seguinte:

Art.  34  –  Os  cargos  indicados  no  Anexo  III,  como  privativos  de  Nível
Superior,  somente poderão ser providos com a comprovação de diploma
registrado de curso superior,  ressalvada,  exclusivamente,  a  situação dos
atuais ocupantes enquanto perdurar a atual investidura.
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Por  sua  vez,  a  Lei  Estadual  nº  8.346,  de  26/08/2002,  que  dispõe  sobre  a
classificação e correlação dos cargos em comissão dos Órgãos da Administração
Direta,  Autarquias  e  Fundações  do  Poder  Executivo  Estadual,  estabeleceu  o
seguinte:

Art. 1º – A estrutura de cargos em comissão dos Órgãos da Administração
Direta, Autarquias e Fundações do Poder Executivo Estadual é a constante
dos  Anexos  I  e  II,  observadas  as  transformações  e  reclassificações
indicadas nos Anexos III e IV, desta Lei.

O cargo em comissão de Coordenador II, símbolo DAS-3, integrante do Anexo III da
Lei  6.354/1991,  foi  relacionado  no  Anexo  III  da  Lei  Estadual  nº  8.346/2002,
aglutinado  a  outros  cargos,  mantendo-se  a  mesma  nomenclatura  e  o  mesmo
símbolo.

No conteúdo do Ofício nº 065/2021, a Setre argumenta que o ingresso de servidores
ocupantes de cargo comissionado de  Direção e Assessoramento Superior, sem a
devida  escolaridade  superior  tem  respaldo  no  Parecer  PGE  GAB-06/07 da
Procuradoria Geral do Estado (PGE), que, no entendimento da Setre, “dispensa o
diploma de Nível Superior para exercício de cargo comissionado de Coordenador II,
símbolo DAS 3”.

Na sequência, destacamos trechos do Parecer PGE GAB-06/07 (Processo PGE nº
2007011429),  que  trata  de  pronunciamento  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,
atendendo  solicitação  da  Casa  Civil,  acerca  da  vigência  da  Lei  nº  6.354/1991,
especialmente quanto à exigência de diploma de nível superior para a titularização
dos cargos elencados em seu Anexo III,  e  de eventual  legislação superveniente
dispondo  sobre  a  matéria,  relativamente  aos  cargos  a  que  são  atribuídos  os
símbolos DAS-2A, DAS-2B, DAS-2C, DAS-2D e DAS-3:

[…]

A referida Lei nº 6.354/91, parcialmente derrogada por sucessivos diplomas
legais posteriores, estabelecera normas gerais para os planos de carreira da
administração  pública  estadual,  além  de  dispor  sobre  os  cargos  de
provimento em comissão […].

O anexo III referido no art. 32 supra transcrito estabelece, a seu turno, a
estrutura de cargos em comissão da administração direta, atribuindo-lhes os
respectivos símbolos e especificando aqueles privativos de portadores de
diploma de nível superior.

As  sucessivas  leis  posteriores  editadas,  versando  sobre  a  criação  ou
alteração de cargos de provimento em comissão, cingiram-se, com raras
exceções, a estabelecer os símbolos correspondentes, silenciando quanto
aos requisitos para provimento deles […].
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A legislação posterior não derrogara expressamente as disposições contidas
no art. 32 e Anexo III da Lei nº 6.354/91, nem com elas se mostram, ao
menos em parte, incompatíveis, razão porque permanecem vigentes, com
as ressalvas mais adiante expostas, restando, assim, atendido o primeiro
questionamento suscitado no ofício inaugural.

Cabe assinalar que a Lei nº 8.346, de 26 de agosto de 2002, ao promover
alterações na estrutura de cargos em comissão da administração direta,
autárquica  e  fundacional  do  Estado,  estabelecera  nova  classificação,
trazendo no seu Anexo III a correlação entre os cargos anteriores e aqueles
decorrentes da classificação por ela instituída. Assim a incidência das regras
emanadas  do  Anexo  III  da  Lei  nº  6.354/91  deve  se  dar  à  luz  da
restruturação promovida pela citada Lei nº 8.346/02.

Assim  é  que  os  antigos  cargos  de  Diretor,  Assessor  Chefe  e  Inspetor
Setorial,  a que conferidos o símbolo DAS-2C e aos quais se exigia nível
superior para o seu exercício, se transmudaram no cargo de Diretor – DAS-
2-C,  mediante  fusão  a  cargos  outros  que  não  requeriam esse  requisito,
restando derrogada a citada exigência, ante a disciplina diversa emprestada
à  matéria.  O  mesmo  sucedera  com  os  cargos  de  Assessor  de
Acompanhamento,  Assessor  de  Orçamento,  Assessor  de  Programação,
Coordenador  Adjunto  e  Coordenador  II,  transformados  no  cargo  de
Coordenador  II,  símbolo  DAS-3,  igualmente  fundidos  a  cargos  que  não
exigiam escolaridade de nível superior, restando, por conseguinte, superada
a exigência prescrita na Lei nº 6.354/91.

No que toca aos cargos em comissão das autarquias e fundações dispusera
o art. 58, da mesma Lei nº 6.354/91

“Os cargos  de  provimento  temporário  das  entidades autárquicas e
fundacionais passam a denominar-se cargos em comissão de Direção
e Assessoramento Superior - DAS e de Direção e Assessoramento
Intermediário - DAI, observada a correlação de símbolos, constante
do Anexo IV - B e os padrões de vencimentos previstos nos Anexos V,
VII - tabela 03 e VIII - tabela 03”. 

O dispositivo  transcrito,  como visto,  não remete ao Anexo III  do mesmo
diploma legal, como o fizera o caput do art.  32, ao tratar dos cargos em
comissão  da  administração  direta,  razão  porque  não  se  pode  ter  por
aplicável  às  referidas  entidades  a  exigência  contida  no  citado  Anexo,
devendo  elas  observância  as  exigências  de  provimento  eventualmente
estabelecidas nas respectivas leis de regência.

[...]
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Gerência 3D

Do exposto, podem-se inferir as seguintes conclusões:

I – permanecem parcialmente vigentes as disposições do art. 32 e Anexo III
da Lei nº 6.354/91, com as alterações promovidas pela Lei nº 8.346/02.

[...]

III – os cargos de provimento em comissão da estrutura das autarquias e
fundações  não  estão  submetidas  as  exigências  do  Anexo  III  da  Lei  nº
6.354/91,  devendo  observar  os  requisitos  de  provimento  eventualmente
estabelecidos nas respectivas leis de regência.

Acerca  da  opinião  emitida  no  pronunciamento  da  PGE,  o  Ministério  Público  de
Contas  (MPC)  emitiu  o  Parecer  nº  000048/2016,  no  âmbito  do  Processo  nº
TCE/005731/2013, manifestando-se sobre o tema da seguinte forma:

[...]

DA INCOMPATIBILIDADE DO GRAU DE INSTRUÇÃO DE SERVIDORES
INVESTIDOS EM  CARGOS DE COMISSÃO INDICADOS EM LEI COMO
SENDO PRIVATIVOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU AUSÊNCIA DO DEVIDO
REGISTRO NO CADASTRO DOS SERVIDORES DO SIRH PARA OS QUE
POSSUEM  O  REFERIDO  NÍVEL  (ITEM  V.3.3.1  DO  RELATÓRIO  DE
AUDITORIA).

Foi  identificado,  ainda,  na  auditoria  realizada  no  SIRH,  o  provimento  de
cargos em comissão privativos de Nível Superior por servidores de algumas
das Unidades auditadas que não possuem a qualificação exigida por Lei ou
que não comprovaram o grau de instrução exigido. Verificou-se também a
ausência  de  registro  no  cadastro  dos  servidores  do  adimplemento  do
requisito legal de conclusão de curso de nível superior para os cargos que o
exigem, o que propicia distorções na avaliação das informações constantes
do referido sistema.

A apresentação de diploma registrado de conclusão de curso superior é o
documento  hábil  a  comprovar  o  grau  de  instrução  do  nível  superior
completo. Esta prova consiste em requisito para o provimento nos cargos
em comissão previstos no Anexo III da Lei Estadual 6.354/91, assim como
daqueles cargos correlatos do Anexo III da Lei Estadual n. 8.346/02, sem o
qual não é legítimo o provimento.

Importante asseverar que esta irregularidade detém um juízo de desvalor
mais pronunciado, na medida em que o exercício de cargo em comissão
sem  o  preenchimento  da  qualificação  exigida  por  lei  gera  pagamento
indevido pela Administração, em prejuízo ao erário, tendo em vista a falta de
embasamento legal para a concessão da gratificação prevista no art. 78 da
Lei estadual nº 6.677/94.
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A qualificação exigida para o exercício de determinado cargo corresponde
ao grau de conhecimento técnico necessário para o adequado desempenho
das  atribuições  previstas  em  lei.  A  exigência  de  nível  superior  para
provimento dos cargos nominados no Anexo III da Lei Estadual n. 6.354/91,
mesmo  após  as  transformações  e  reclassificações  promovidas  pela  Lei
Estadual n. 8.346/02, em seus Anexos III e IV, permanece vigente, em razão
da não alteração das atribuições dos cargos e da correlação que se mantém
entre a natureza deles.

No que concerne ao Parecer da Procuradoria Geral do Estado (PGE GAB-
06/07) que avalia a exigência de diploma de nível superior prevista no art.
34 da Lei  6.354/91, em face da legislação superveniente, verifica-se que
não pode ser utilizado com o fim de invalidar a exigência da qualificação de
nível superior para os cargos de Diretor – DAS-2C e Coordenador II DAS-3,
por exemplo, haja vista a falta de previsão legal expressa da alteração das
atribuições  dos  referidos  cargos  que  autorizem  exigir-lhes  menor
qualificação técnica.

Assim, o argumento apresentado de que houve uma fusão deste cargos
com outros que não possuem a qualificação de nível superior, o que teria,
segundo  a  PGE,  o  condão  de  derrogar  a  exigência  legal  da  referida
qualificação,  não  é  adequado,  haja  vista  que  somente  a  lei,  de  forma
expressa,  pode definir  a  qualificação  necessária  para o  desempenho do
leque de atribuições de um cargo público. Ademais, diminuiu-se o nível de
qualificação técnica exigível sem que houvesse modificação das atribuições
dos cargos em comento ou qualquer justificativa para tal procedimento, o
que não parece razoável.

Ainda sobre o tema, por meio da Resolução nº 000058/2017, nos autos do Processo
nº  TCE/009953/2015,  resolveram  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade,
determinar ao gestor da Seplan que “observe o disposto no art. 34 da Lei Estadual
n.º 6.354/1991 c/c seu Anexo III, em plena vigência, que impõe que os cargos de
Coordenador  II,  Símbolo  DAS-3,  devem ser  providos apenas por  servidores  que
detenham a qualificação de nível superior”. 

Na  linha  de  pensamento  adotada  pelo  MPC,  esta  auditoria  também diverge  da
opinião  emitida  pela  PGE  sobre  a  derrogação  da  exigência  de  nível  superior,
prevista na Lei Estadual nº 6.354/1991, para o cargo de Coordenador II,  símbolo
DAS-3, em virtude do princípio da reserva legal. 

Da análise do objetivo que foi estabelecido no artigo 34 da Lei Estadual nº 6.354/91,
quis o legislador, quanto à exigência de nível superior para cargos comissionados
indicados  no  Anexo  III,  que  não  se  nomeassem mais  servidores  sem formação
superior  para  ocupar  os  referidos  cargos  em  comissão,  por  considerar  que  as
atividades de direção,  chefia  ou assessoramento desenvolvidas necessitavam de
conhecimentos técnicos que se obtêm apenas em cursos superiores.
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No tocante à Lei Estadual nº 8.346/2002, que promoveu alterações na estrutura de
cargos em comissão da administração direta, autárquica e fundacional do Estado,
estabelecendo  nova  classificação,  trazendo  no  Anexo  III  a  correlação  entre  os
cargos anteriores e aqueles decorrentes da classificação por ela instituída, houve
omissão  quanto  aos  requisitos  para  provimento  dos  cargos,  inclusive  quanto  à
exigência de diploma de nível superior para a investidura.

Desse modo,  na  opinião  desta  auditoria,  em obediência  ao  princípio  da  reserva
legal, torna-se irregular nomear servidores, a partir da  Lei Estadual nº 6.354/1991,
ainda vigente, sem formação superior para ocupar o referido cargo em comissão no
âmbito  do  Poder  Executivo  Estadual,  até  que  lei  posterior  venha  a  dispor
expressamente, derrogando essa exigência.

Isto posto, entende-se que o requisito para investidura de servidores no cargo de
Coordenador II DAS-3, nova nomenclatura estabelecida em Lei, deve ser observado
pela Setre, em razão de esse cargo ser oriundo dos antigos cargos comissionados
de  Assessor  de  Acompanhamento,  Assessor  de  Orçamento,  Assessor  de
Programação, Coordenador Adjunto e Coordenador II, símbolo DAS-3, para os quais
se exigia nível superior para o seu exercício, em razão das atividades ainda hoje
desenvolvidas, apesar da fusão destes com outros antigos cargos que não exigiam
esse  requisito,  e  da  inexistência  de  leis  posteriores  que  tenham expressamente
derrogado essa exigência.

Assim, recomenda-se à Setre proceder a regularização da situação descrita, com
vistas  a  atender  ao  previsto  na  legislação  pertinente  à  matéria,  Lei  Estadual  nº
6.354/1991 e Lei Estadual nº 8.346/2002, quanto aos requisitos para provimento dos
cargos.

6.3.2 Falhas no cadastro de informações funcionais de servidores no Sistema
RH Bahia

Em  consulta  ao  Sistema  RH  Bahia na  competência  julho  de  2021,  foram
identificados servidores, ocupantes de cargos  Direção e Assessoramento Superior
(DAS)  no  âmbito  da  Setre, sem  a  respectiva  informação  do  grau  de  instrução,
conforme exposto no Quadro a seguir:
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Quadro 01 – Falta de informação do grau de instrução do Servidor no Sistema RH 
Bahia

Matrícula Cargo Ocupado Grau de Instrução

92039174 Coordenador II - DAS3 Sem Informação

92043886 Assessor Técnico - DAS3 Sem Informação

92035657 Assessor Especial – DAS2C Sem Informação

92042386 Coordenador II – DAS3 Sem Informação

92044522 Coordenador II – DAS3 Sem Informação

92038609 Coordenador Executivo – DAS2B Sem Informação

92033600 Coordenador II – DAS3 Sem Informação

92041474 Coordenador Técnico – DAS2D Sem Informação

92041438 Coordenador I – DAS2C Sem Informação

92039572 Assessor Técnico – DAS3 Sem Informação

92033103 Secretário de Gabinete – DAS3 Sem Informação

92039898 Coordenador II – DAS3 Sem Informação

Fonte: Sistema Mirante (Módulo de Pessoal).

Sobre esse fato, em atendimento à Solicitação nº 02/2021, de 21/09/2021, a Setre
se manifestou por meio do citado Ofício nº 065/2021, com o seguinte teor:

Item  4  –  Consta  relação  de  servidores  portadores  de  Diploma  de
Escolaridade Superior,  que  por  equívoco não havia  sido cadastrados no
SAP ECC. Esses servidores apresentaram os seus Diplomas, à época da
Investidura do Cargo Comissionado, quando, ainda, era utilizado o Sistema
Integrado  de  Recursos  Humanos  –  SIRH.  Antigo  sistema  de  folha  de
pagamento, e por equívoco não foi registrado no cadastro, o que ocasionou
esse lapso na importação dos dados através do Go Live do SAP ECC.

Fizemos os registros no SAP ECC, Infotipo 0022, na data de 27/09/2021 e
encaminhamos em anexo arquivo com esses diplomas.

Como  se  observa  na  manifestação  apresentada,  a  Setre não  contradiz  o
apontamento em tela, alega equívocos no cadastramento e sinaliza que os registros
dos servidores no Sistema RH Bahia foi realizado em 27/09/2021, ou seja, depois do
questionamento da auditoria. 
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Cabe informar que no arquivo intitulado “Item 1 – Print SAP”, anexado à resposta
apresentada  pela  Secretaria,  não  consta  o  registro  do  servidor  de  cadastro  nº
92039898. 

Assim, recomenda-se à Setre que promova a atualização do grau de instrução dos
servidores no Sistema RH Bahia, a fim de evitar erros de registro no citado Sistema. 

7 ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

7.1 Acompanhamento das recomendações/determinações do TCE/BA

Foram realizadas pesquisas no Sistema Proinfo, com vistas a verificar se existiam
processos julgados ou apreciados por este TCE, no período sob exame, relativos à
Unidade Jurisdicionada.  Como resultado,  foi  identificado o Acórdão constante do
Quadro a seguir:

Quadro 02 – Resoluções e Acórdãos do TCE relativos a processos apreciados
ou julgados, no âmbito da Setre 

Resolução/Acórdão Nº Processo/objeto Decisões do TCE/Ações de monitoramento pela Auditoria 

Acórdão  n.º
000010/2021 

TCE/001608/2020  –
Processo  de  Contas  do
exercício de 2019 

Acordaram pela:

a) aprovação das contas dos secretários,  do superintendente
da Superintendência de Desenvolvimento do Trabalho – Sudet
((01/01 a 25/02/2019), do diretor da Diretoria Administrativa –
DA,  bem  como  dos  responsáveis  pelas  Coordenações  de
Esportes, e de Fomento ao Artesanato;

b)  aprovação  das  contas  da  Superintendência  de
Desenvolvimento do  Trabalho  –  Sudet  (29/02  a  31/12/2019),
com ressalvas quanto à inadequada classificação de dispêndio
em Despesas de Exercícios Anteriores (DEA); 

c)  aprovação  das  contas  da  Diretoria-Geral,  com
recomendação para que evite ocorrências relativas à prestação
da garantia contratual, à impossibilidade/ausência de aferição
de  metas  orçamentárias,  bem  como  à  baixa  execução  das
ações concernentes ao Programa Vida Melhor; e
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Resolução/Acórdão Nº Processo/objeto Decisões do TCE/Ações de monitoramento pela Auditoria 

d)  aprovação  das  contas  da  Superintendência  de  Economia
Solidária e Cooperativismo – Sesol, com recomendação para
que  adote  as  medidas  necessárias  para  evitar  atrasos  no
repasse  de  recursos  e  no  encaminhamento  dos  relatórios
técnicos  trimestrais,  achados  relacionadas  aos  contratos  de
gestão sob a responsabilidade da Superintendência.

Fonte: Sistema Proinfo, em 23/11/2021.

8 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante os trabalhos de acompanhamento da execução orçamentária e financeira da
Setre,  referente  ao  período  de  janeiro  a  julho  de  2021,  foram apresentadas  ao
Gestor  as  ocorrências  relevantes  verificadas  pela  presente  Auditoria,  cujas
observações  e  comentários  considerados  pertinentes  foram  incorporados  ao
presente Relatório.

9 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da administração direta da  Setre,  referente ao período de  01/01 a 31/07/2021, a
Auditoria  sugere  recomendar  aos  Gestores  especificados  a  seguir a  adoção  de
providências necessárias à correção das falhas identificadas, conforme relatado no
item 6 deste Relatório.

Unidade: Diretoria Geral (DG)
Gestor: Gilson das Mercês Lima
Período: 01/01 a 28/02/2021

Achado Item do Relatório

Servidores investidos em cargos de comissão privativos de nível superior sem o grau de

instrução compatível
6.3.1 

Falhas no cadastro de informações funcionais de servidores no Sistema RH Bahia 6.3.2 
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Unidade: Diretoria Geral (DG)
Gestor: Danilo Sousa Xavier
Período: 28/02 a 31/07/2021

Achado Item do Relatório

Formulação dos Contratos  de Gestão nºs  009/2021 e 010/2021 sem a observância  de
exigências contidas nos arts. 11 e 18 da Resolução TCE nº 120/2019

6.1.1 

Ausência  da relação  das  empresas  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  nos  autos  dos
Processos de Dispensas nº 59/2021 e nº 008/2021

6.2.1.1 

Servidores investidos em cargos de comissão privativos de nível superior sem o grau de

instrução compatível
6.3.1 

Falhas no cadastro de informações funcionais de servidores no Sistema RH Bahia 6.3.2 

Unidade: Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo (SESOL)
Gestor: Milton Barbosa de Almeida Filho
Período: 01/01 a 31/07/2021

Achado Item do Relatório

Descumprimento de exigência contida na Cláusula 7ª do Contrato de Gestão nº 010/2021 6.1.2 
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